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CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS
CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais
Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73


PROJETO DE EMENDA ADITIVA nº 001/2026 AO PROJETO DE LEI Nº 008/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026


Ementa: Altera e acresce dispositivo ao Projeto de Lei nº 008/2026, que "Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2027, e dá outras providências."


O Poder Legislativo, por intermédio do Vereador Felipe Sousa Maggi, no uso de suas atribuições regimentais e legais, apresenta a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 008/2026:

Art. 1º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 008/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIV:

"XXIV - promoção de investimento público em infraestrutura de geração de energia renovável, com ênfase na instalação de sistemas de painéis solares fotovoltaicos em prédios públicos e unidades da rede municipal de ensino, visando à redução dos custos energéticos, à mitigação das emissões de gases de efeito estufa e à promoção de práticas sustentáveis no âmbito do Poder Público, observando-se as diretrizes de eficiência energética e a sustentabilidade ambiental previstas na legislação federal e estadual."

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Faria Lemos, 28 de maio de 2026.


Felipe Sousa Maggi
Vereador
JUSTIFICATIVA


Senhora Presidente, Senhores Vereadores,
A presente emenda aditiva tem como finalidade instituir diretrizes orçamentárias que promovam a transição energética no âmbito do Poder Público, com ênfase na utilização de fontes renováveis, especialmente a energia solar fotovoltaica. Trata-se de uma iniciativa estratégica que visa não apenas à redução dos custos com energia elétrica, mas também à mitigação dos impactos ambientais decorrentes do uso de fontes fósseis, contribuindo para a consecução dos objetivos nacionais de combate às mudanças climáticas.
A instalação de sistemas de geração de energia solar em prédios públicos e escolas municipais representa uma oportunidade concreta de promover a sustentabilidade ambiental, a eficiência energética e a economia de recursos públicos. Além disso, a medida fortalece a educação ambiental, ao possibilitar que a comunidade escolar vivencie, de forma prática, os benefícios da utilização de fontes renováveis de energia.
Diante da relevância da matéria para a promoção da sustentabilidade ambiental e da eficiência no uso dos recursos públicos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda.
Faria Lemos, 28 de maio de 2026.


Felipe Sousa Maggi
Vereador
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